
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Min Fl. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	 AO PL N° 122/2017 

Dá nova redação ao art. 6° do PL 122/2017, nos seguintes termos: 

"Art. 6° A violação ao disposto nesta lei implicará, quando couber, na 
imposição da pena ou sanção administrativa correspondente ao dispositivo 
legal violado." 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2017 

Vereadora da Câmara Municipal de Belo Horizonte 
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Cida Falabelia 

Vereadora da Câmara Municipal de Belo Horizonte 
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